
Indicação Nº 4033/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade urgente de roçagem e 

limpeza na Rua Monteiro Lobato, no bairro Amador 

Bueno, tendo em vista as atuais condições do local, 

onde a vegetação impede a utilização das calçadas.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente providencie a roçagem e limpeza do terreno público localizado entre as Ruas 

Monteiro Lobato e Rua Padre Gerard, no bairro Amador Bueno, em razão do avançado estado 

de abandono, mato alto e acúmulo de sujeira no local.

Moradores da região relatam que a vegetação está extremamente alta, invadindo 

as calçadas e dificultando a passagem de pedestres. A situação tem provocado a proliferação 

de vetores transmissores de doenças, como roedores, escorpiões e mosquitos, além de servir 

como ponto de acúmulo de lixo e detritos, gerando insegurança e transtornos à comunidade 

do entorno.
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a roçagem e limpeza urgente da 

Ruas Monteiro Lobato, no bairro Amador Bueno.

De acordo com relatos de munícipes, o local encontra-se em completo estado de 

abandono, com o mato muito alto e acúmulo de resíduos, o que compromete a qualidade de 

vida e a segurança dos moradores.

Além do aspecto visual degradante, a situação atual oferece sérios riscos à saúde 

pública, servindo de abrigo para animais peçonhentos e vetores de doenças, como a dengue. A 

falta de limpeza também contribui para a sensação de insegurança no local, que pode ser usado 

para esconderijo de pessoas mal-intencionadas.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para a realização da roçagem e 

limpeza do local, garantindo a segurança, a salubridade e o bem-estar dos moradores e usuários 

da região.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5DE37EVN2984H3C4, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5DE3-7EVN-2984-H3C4
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